
 
 
 
 

 

Portaria nº 060/2022, de 23 de fevereiro de 2022. 

 

 

NOMEIA COMISSÃO DE DIAGNÓSTICOS DE GESTÃO DA 

PREFEITURA DE BARRO. 

 

  

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BARRO-CE, no uso das atribuições que lhe conferem os 

art.123, II, “a” da Lei Orgânica do Município, 

 

CONSIDERANDO o Decreto nº 021/2022, que Institui a Comissão Especial Responsável 

pelo acompanhamento da Elaboração e Trabalho de Diagnósticos de Gestão da Prefeitura de 

Barro, com Ações de Identificação de possíveis atecnias, falhas, irregularidades e ilegalidades 

no Exercício Financeiro de 2021;  

CONSIDERANDO o art. 2º do Decreto nº 021/2022, que prevê a criação de uma 

Comissão Especial de Diagnósticos de Gestão da Prefeitura de Barro, composta por: um 

representante da Procuradoria-Geral do Município; um representante da Controladoria-Geral 

do Município; um representante da Secretaria Municipal de Finanças e um representante da 

Secretaria Municipal de Infraestrutura; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º NOMEAR o Senhor MARCUS JORDAN COSTA, Servidor efetivo lotado na 

Secretaria de Finanças, como representante da Secretaria de Finanças do Município, 

presidente da Comissão de Diagnósticos de Gestão da Prefeitura de Barro; 

Art. 2º NOMEAR o Senhor JOSÉ RICARDO QUEIRÓZ DA SILVA, Procurador Geral do 

Município, representante da Procuradoria Geral do Município, membro da Comissão de 

Diagnósticos de Gestão da Prefeitura de Barro; 

Art. 3º NOMEAR o Senhor JOÃO BOSCO TAVARES, Controlador Geral do Município, 

representante da Controladoria Geral do Município, membro da Comissão de Diagnósticos de 

Gestão da Prefeitura de Barro; 



 
 
 
 

 

Art. 4º NOMEAR o Senhor VICENTE INOCÊNCIO LEITE, Secretário de Obras e 

infraestrutura, como representante da Secretaria Municipal de Infraestrutura, membro da 

Comissão de Diagnósticos de Gestão da Prefeitura de Barro. 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Paço da Prefeitura Municipal de Barro/CE, aos 23 dias do mês de fevereiro do ano de 

2022. 

 

 

  

 


